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Processo nr. 10783/006.109/90-38

:são de 15 de junho de 1994	 ACORDA() Nr. 106-15.053

urso nr.	 84.787 PIS/FATURAMENTO - EXS: 1987 a 1989

:orrente ; MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZI LTDA.

mrrida	 DRF EM VITORIA - ES

PIS/FATURAMENTO DECORRENCIA - Processo decorren-
te, que, a exemplo do matriz ” deve retornar à re-
partição de origem a fim de que nova decisão seja
prolatada em consonância com a do processo matriz,
tendo em vista inovação de lançamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

:urso interposto por MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZI LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Primeiro Con-

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, DETERMINAR a remessa

i autos à repartiOo de origem para que nova decisão seja prolatada

consonância com o que vier a ser decidido no processo matriz, nos

mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Sala das SessCes, em 15 de junho de 1994

CAND. n 'OD "CE	 BER	 - PRESIDENTE

gek....	 /1/4-fr •
FLAVIO ALMEIDA P.GOWSKI 	 - RELATOR

d(
EM	 UBIRAJA't lia4DA SILVA	 - PROCURADOR DA FAZENDA

E: 27 J4N 1995	 NACIONAL

ram, ainda, do presente Julgamento, os seguintes Conselhei-
s Machado da Silva (Suplente Convocado), César Antonio Morei

4acinovic, Clóvis Armando Lemos Carneiro, Victor Luis de Sal
e Ausente o Conselheiro Edvaldo Pereira de Brito.
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trso nr.	 84.787

-dWo nr. : 103-15.053

=,rrente : MASSAS ALIMENTICIAS FIRENZI LTDA.

RELATORIa E. VOTO

Tempestivamente, recorre a contribuinte da decisWo pro-

ida pelo Senhor Delegado da DRF em Vitória - ES. Trata-se de exi-

leia decorrente da relativa ao imposto de renda pessoa jurídica (Re-

-so nr. 104.031).

Através do AcórdWo nr. 103-14.783, de 25/04/94, delibe-

t-se, por unanimidade de votos, fazer retornar os autos do processo

triz, de modo a que fosse emitida nova decisWo, uma vez haver sido

-acterizado, em parte, inovaçWo de lançamento.

A fim de que se preserve a necessária consistência en-

? ambos os julgamentos, impe-se adotar igual procedimento com rela-

: ao presente, prolatando-se nova decisáb.

Em suma, voto no sentido de que, em funçUo da parte do

)çamento considerada inovada, e da nova manifestaflo da defesa, ve-

A a autoridade singular emitir nova decisWo, consistente com a que

▪ a ser exarada no processo matriz.

Brasília-DF, em 15 de junho de 1994.

971,-

FLAVIO ALMEIDA MIGOWSKI 	 Relator
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